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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 20, DE 2012 

 
Dispõe sobre os serviços de medicina legal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 24, XVI e § 1º, da 
Constituição, normas gerais sobre os serviços de medicina legal. 

Art. 2º Os Estados e o Distrito Federal adotarão as providências legislativas 
e administrativas necessárias a assegurar que os serviços de medicina legal sejam 
prestados em tempo hábil em toda a extensão de seus territórios, por meio de postos em 
número suficiente e em localização adequada. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a acolher demanda para que sejam criadas 
unidades responsáveis pela prestação do serviço de medicina legal em quantidade 
suficiente para atender adequadamente não apenas a capital dos Estados e respectivas 
regiões metropolitanas, mas também os habitantes do interior. 

Afinal, os institutos de medicina legal desenvolvem atividades essenciais e 
inadiáveis, como a realização de perícias médico-legais e exames laboratoriais 
requisitados por autoridades policiais e judiciárias, além de pesquisas científicas. 
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Estamos cientes de que o referido serviço – que integra as atribuições da 
polícia civil – insere-se na competência dos Estados, em razão do disposto no art. 144, § 
6º, da Constituição Federal de 1988. Tampouco resta dúvida de que compete a cada 
Estado editar lei que discipline a organização e o funcionamento de seus órgãos 
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas 
atividades, conforme determina o § 7º do referido dispositivo constitucional. 

Ocorre que, não obstante a relevância das atribuições dos institutos de 
medicina legal, esse serviço não vem sendo adequadamente fornecido em diversas 
regiões brasileiras, em especial na Região Nordeste. À exceção da Bahia, os institutos de 
medicina legal nos demais Estados nordestinos não chegam a cinco. Diversamente, 
Estados como Rio Grande do Sul tem mais de trinta postos responsáveis pelo referido 
serviço. 

Portanto, é crucial que sejam tomadas pelos governadores medidas efetivas 
no sentido de se investir na instalação de novos postos e unidades de medicina legal no 
interior dos Estados e, consequentemente, na ampliação e melhoria de seus serviços. 

Por essas razões, e tendo em vista as limitações constitucionais, 
apresentamos o projeto em tela, que determina, com base na competência constitucional 
da União para editar normas gerais a que se refere o art. 24, § 1º da Constituição, e 
materialmente sobre a organização das polícias civis prevista no inciso XVI do mesmo 
artigo, a obrigatoriedade de instalação de unidades encarregadas da prestação do serviço 
de medicina legal, distribuídas no território dos Estados de forma a se atender com 
eficácia toda a população respectiva. 

Tendo em vista a inexistência de uma lei nacional geral sobre o tema, 
oferecemos projeto de lei esparsa, a exemplo da Lei nº 12.030, de 17 de setembro de 
2009, que estabelece normas gerais para as perícias oficiais de natureza criminal. 

A nosso ver, a medida constitui relevante contribuição da União para que se 
diminuam as dificuldades encontradas por grande parte da população, especialmente 
aquelas que vivem no interior dos Estados, inúmeras vezes compelidas a deslocar-se 
para outros municípios para obter o serviço de medicina legal. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto. 

Sala de Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

Título III     
Da Organização do Estado  

Capítulo II     
Da União  

  
 
  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre:  
      I -  direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
      II -  orçamento;  
      III -  juntas comerciais;  
      IV -  custas dos serviços forenses;  
      V -  produção e consumo;  
      VI -  florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
      VII -  proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
      VIII -  responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
      IX -  educação, cultura, ensino e desporto;  
      X -  criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
      XI -  procedimentos em matéria processual;  
      XII -  previdência social, proteção e defesa da saúde;  
      XIII -  assistência jurídica e defensoria pública;  
      XIV -  proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
      XV -  proteção à infância e à juventude;  
      XVI -  organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
  § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais.  
  § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados.  
  § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
  § 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário.  
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Título V     
Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas  

Capítulo III     
Da Segurança Pública  

  
 
  Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  
      I -  polícia federal;  
      II -  polícia rodoviária federal;  
      III -  polícia ferroviária federal;  
      IV -  polícias civis;  
      V -  polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
  § 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina-se a:  
      I -  apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional 
e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  
      II -  prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando 
e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  
      III -  exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  
      IV -  exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
  § 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais.  
  § 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais.  
  § 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as militares.  
  § 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 
aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  
  § 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 
Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  
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LEI Nº 12.030, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009. 

Mensagem de veto 
Dispõe sobre as perícias oficiais e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais para as perícias oficiais de natureza 
criminal.  

Art. 2o  No exercício da atividade de perícia oficial de natureza criminal, é 
assegurado autonomia técnica, científica e funcional, exigido concurso público, com 
formação acadêmica específica, para o provimento do cargo de perito oficial.  

Art. 3o  Em razão do exercício das atividades de perícia oficial de natureza criminal, 
os peritos de natureza criminal estão sujeitos a regime especial de trabalho, observada a 
legislação específica de cada ente a que se encontrem vinculados.  

          Art. 4o  (VETADO)  

Art. 5o  Observado o disposto na legislação específica de cada ente a que o perito se 
encontra vinculado, são peritos de natureza criminal os peritos criminais, peritos médico-
legistas e peritos odontolegistas com formação superior específica detalhada em 
regulamento, de acordo com a necessidade de cada órgão e por área de atuação 
profissional.  

Art. 6o  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.  

Brasília,  17  de setembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 
Paulo Bernardo Silva  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.9.2009 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 15/02/2012. 
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